
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 157/2024 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Autoriza o repasse de recursos financeiros
vinculados à Secretaria Municipal de Cultura em favor das entidades que especifica, no exercício de
2025, e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 03/12/2024

Unidade de Origem Plenário

Unidade de Destino Plenário

Status Proposição inclusa na ordem do dia

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Aprovado, por unanimidade, Requerimento de Regime de Urgência Especial, nos termos do Art. 133, II,
do Regimento Interno.

-

Indaiatuba, 03 de dezembro de 2024.
-

-

Carla de Oliveira
Agente Administrativo
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cÂcÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁcIo voTuRA

Rua Humaitá n. 0 1167 Centro - PABX (1.9) 38857700

CEP.: 13.339-140 - Indaiatuba - SP

IUEQEENRINE??TC)

A Mesa da Câmara Municipal vem

respeitosamente requerer ao Plenário, nos

termos do art. 133, I alínea “a”, do

Regimento Interno, que o Projeto de Lei no.

157/2024 (ke autoria (k) Executivo l?unicipal

que “Autoriza o repasse de recursos

financeiros vinculados à' Secretaria

Municipal de Cultura em favor das entidades

que especifica, no exercício de 2025, e dá

outras providências” tramite em regime de

URGÊNCIA ESPECIAL. A aprovação do presente

requerimento depende do “quorum” da maioria

absoluta dos Vereadores. (Art. 133, III, V

do RI)

02 de dezembro de 20SalSala das Sessões,

Mesa da C ara Municipal

Dr. Luiz Car os Chiaparine

Dr. ni l Harfuch t

V ce-Pr sidente `

Silene Si vana arvaÍini -

Primeira Secretária

Hélio Al?ibeiro

Segundo Secretário 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 9
28

39
 - 

PL
 1

57
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ar
la

 d
e 

O
liv

ei
ra

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
nd

ai
at

ub
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

50
2-

43
3D

-3
FB

6-
A7

EF

Pag. 2/2




